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Processo 23068.004206/2018-57 

Interessado: PROAD 

Assunto: Direito Administrativo. Contrato Administrativo. Alteração execução do contrato. 

PARECER n4 	321. /2018 

Ementa. Contrato Administrativo. Amovo de prorrogação de 

prazo. Tarifa banciria e sua Isenção. Mealha financeira. 

Senhora Pró-Reitora de Administração, 

Vieram os autos a esta Procuradoria para análise do aditivo de fis. 278 que 

visa a alterar a planilha orçamentária e financeira (reorçamentaão) referente ao Contrato 

11/2018 celebrado com a Fundação de Apoio FEZ ajuste por meio do qual a Universidade 

obtém apoio para o projeto de extensão •V conferência Internacional sobre combate 41 
desigualdade". 

Pretende-se também resposta à consulta de fls. 279, acerca da existência 

da isenção de tarifas bancários prevista na Panaria Interministerial 424/2016. 

Em regra, os ajustes celebrados pela Administração esto sujeitos a um 

prazo máximo, conforme a Li ne. 8.6E5/93 e a IN 05/2017, do Ministério do Planejamento, 

admitindo-se a sua prorrogação par mais de um exercão financeiro quando se tratar de 

serviços relativos a contratos por escapa: 

moa/Mit 

Art. 16. Os serviços considerados não continuados ou contratados por escopo 

são aqueles que impgern aos contratados a dever de realizar a prestação de 

um serviço específico em um período predeterminado, podendo s r 
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prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do 

objeto, observadas as hipóteses previstas no § 12 do art. 57 da Lei na 13.666, de 

1993. 

ANEXO IX DA VIGENCIA E DA PRORROGAÇÃO 

A duração dos co trat fi rá ad t :ta à Narrou dos respectivos créditos 

orçamentários, podendo, quando for fr aso, ser prorrogada atê o limite previsto no 

ato convocatório, observado °disposto no art. 57 da lei na 8.666, de 1993. 

Os contratos por escopo tem vigência por mofado determinado podendo 

excepdonalmente ser prorrogado pelo prazo necessário à conclusão do objeto. 

desde que justificadamente e observadas as hipóteses legais previstas no § 112  do 
art. 57 da Lei na 8.666, de 1993. 

No presente processo a alteração buscada visa a alterar o rol de receitas e 

slespesas do Protelo apoiado oda Fundado de Apóio com o objetivo de atender ao interesse 

da Universidade, pretendo que encontra apoio na IN 05/2017 do Mtnistêtlo do planejamento: 

ANEXO X DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS 

Durante a fase de execução da prestação dos serviços. o objeto contratado 

poderá ser alterado, desde que justificadamente, na forma prevista no art. 65 da 

ler na 8.666, de 1993. 

As alterações contratuais devem ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo que deverá ser submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

Órgão ou entidade contratante. 

Por sua Vez, a Lei n2. 8.666/93, art. 65, assim p 
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Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: 

I- unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificaçães, para melhor 
adequação técnica aos seus objethros; 

Ir -por acordo das partes: 

b). quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, 
bem como do modo de fornecimento em face de verificação técnIca da 
inaplIcaNildade dos termos contratuais odgloários; 

Entendo que a reorçamentaçãO se enquadra nos dois dispositivos acima 

Ira nscritos. 

Ainda quanto a esse terna, importante apontar que a alteração da planilha 

original está prevista em normas administrativas da LIES: 

RESOLUÇÃO Plx 25/2012 —Conselho Universitário 

Art. 24. Os recursos financeiros advindos dos projetos serão aplicados conforme 

planilha de receitas e despesas detalhada no Projeto Básico ou no Piano de 

Trabalho, sob pena de, na hipótese de arrecadação de receitas ou execução de 

despesas desvinculadas do objeto, apuração da devida responsabilidade de quem 

deu a causa. 

RESOLUÇÃO No 39/2014 —Conselho Universitário 

Art. 7°. Será permitida, durante a execução dos cursos descritos no Art I° desta 

RESOILIÇão, a modificação do Plano de Aplicação referido no Inciso IV do Art. 6.11 

desta Resolução, sendo necessária e suficiente, para a adoção do novo Plano de 
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Aplicação como parâmetro na execução das atividades, a respectiva aprovação de 

uma das instâncias citadas no inciso VIII do mencionado Art. AP, de acordo com sua 

competência. 

1.s A modificação de que trata o caput deste Artigo deverá ser solidtada pelo 

Coordenador do curso em questão, se considerá-la necessária, devendo restringir-

se unicamente ao Plano de Aplicação, sendo permitido: 

Aumento ou diminuição de receita, independentemente do varor, incrusive a 

proveniente de rendimentos financeiros; 

Alteração, inclusão e/ou exclusão de itens de despesa, ou, ainda, alteração de 

seus valores, 

2.2 O pedido de modificação descrito no caput deste Artigo deverá ser baseado 

em justifitativa fundamentada e evidenciará: 

I.As receitas e despesas anteriormente previstas; 

Il. As receitas efetivas 

III As despesas efetivadas até então; 

IV. As mudanças do novo Plano de Trabalho com relação ao anterior. 

3.5 O novo Plano de Aplicação deverá, em qualquer caso, observar o Art. 11 desta 

Resolução. 

4.• havendo contrato, convênio, termo de coopera* ou Instrumento congênere 

firmado com outras instituiçães, a alteração será comunicaria a estas pelo 

Coordenador para que, nos termos do instrumento firmado, o novo Plano de 

Aplicação sela também adotado por elas. 
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5..v O novo Plano de Aplicação deverá ser enviado ao DCC/UFES para apreciação 

da Planilha de Receitas e Despesas e formalização do termo aditivo e, se 

necessário, ser enviado â PE/UFES. 

AU, Br. Os ermos aditivos que se fizerem necessários, exceto ode prorrogação de 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPfRITO SANTO CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

RUOILIÇãO n2. 39/2014.— Cun Pbgina 5 de 9 prazo, deverão ser aprovados por uma 

das Instâncias citadas no indso Vindo Art. te desta Resolução, de acordo com sua 

competência, ficando as demais açães sob a responsabilidade do DM/UE.5, ouvida 

a IFF/UFFS. 

Parágrafo único. Os termos aditivos que envolvam alteraçães de planilha 

orçamentária, no sentido de reorçamentação (que consiste no acréscimo e 

diminuição de receita e/ou a alteração, incluso e exclusão de Itens de despesa), 

d 	ser I sufi ados e " st idos cem planilha que detalhe as dem:~ e as 

remitas previstas e as efetivadas até então devendo tal planilha ser apreciada 

pelo DCC/UFES antes de sua devida aprovação pela Instância competente, descrita 

rio inciso VIII do Art. e.s. 

Quanto aos aspectos técnicos, a reerçamentação recebeu parecer favorável 

do C1CC (fls. 279), assim como foi aprovada pela Diretora do Centro de Educação, na qualidade 

de representante do Conselho Departamental (fis. 2771 

Assim, no que tange aos aspectos Jurídicos, entendo que a minuta do 

aditivo (fls. 278) se encontra de acordo com a legislação de regência, podendo ser firmado o 

aditivo que altera a planilha orçamentária financeira original, isto é, concretizando a 

denominada reorçamentação. 

Pois bem, resta agora a dúvida de fls. 279, relacionada a Isenção de tarifa 

bancária. Neste sentido verifico que a resposta é simples: a Portaria Interministerial nc. 

024/2016 somente se aplica ao numerário transferido para a Universidade por força de 

convénios e contratos de repasse. 
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Por sua vez, a Isenção referida naquela Portaria se aplica à conta do 

convênio: 

Art_ 41.A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma: 

44  Os recursos dos convênios serão depositados e geridos na conta bancária 

ewedfica do Instrumento, exclusivamente em Instituições financeiras oficiais federais ou estaduais, e, 

no caso de contratos de repasse exclusivamente por instituição financeira federal. 

à. 14- As contas referidas no 44 deste artigo serão preferencialmente Isentas da 
cobrança de tarifas bancárias. 

No mesma sentido temos a Diretriz ng 003/2010 da COMISSÃO GESTORA 

DO SISTEMA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS DE REPASSE —SICONV. 

Por sua vez, o Decreto na 6.170/2007, assim conceitua os ajustes 

administrativos que envolvem transferência de recursos na esfera federal: 

Art. 1g Este Decreto regulamenta os convênios, contratos de repasse e termos de 

execução descentralizada celebrados pelos orgõos e entidades da administração pública federal com 

órgãos ou entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos, para a execução de programas, projetos e 

atividades que envolvam a transferência de recursos ou a descentralização de créditos oriundos dos 

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Sedai da União. diedado dada peio Decrete n2  8 180 de 7013¡ 

12 Para os efeitos deste Decreto considera-ser 

I - convênio - acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento que discipline a 

transferênda de recursos financeiros de dotações consignadas nos Orçamentos Fiscal e da seguridade 

Social da União e tenha como participe, de um lado, órgão ou entidade da administração pública 

federal, direta ou Indireta, e, de outro bele, Órgão ou entidade da administração pública estadual, 
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distrital ou municipal, direta ou indireta, ou ainda, entidades privadas sem fins lucrafivos, visando a 

execução de programa de governo, envolvendo a realização de projeto, atividade , serviço, aquisição de 

bens ou evento de Interesse reciproco, em regime de mútua cooperação; 

II contrato de repasse - Instrumento administrativo, de interesse reciproco, por 

meio do qual a transferência dos recursos financeiros se processa por intermédio de instituição ou 

agente financeiro público federai, que atua Pomo mandatário da União. 	Radação dada pelo Decreto 

8.180 de 20131 

III -termo de execução descentralizada - instrumento por meio do qual é ajustada a 

descentralização de crédito entre Órgãos e/ou entidades integrantes dos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social da União, para execução de ações de interesse da unidade orçamentária 

descentrakadora e consecução do objeto previsto no programe de trabalho, respeitada fielmente a 

classificação fundonal programática. 	(Redação dada pelo Decreto ns 8.180 de 29131 

Art. 10. As transferências financeiras para órgãos públicos e entidades públicas e 

privadas decorrentes da celebração de convénios serão feitas exclusivamente por intermédio de 

instituição financeira oficial, federal ou estadual, e, no caso de contratos de repasse, elICJUSNaMente por 

instituição financeira federal. 	.1 Redação dada peio Decreto na 8.943 de 21)16  

la Os pagamentos à conta de recursos recebidos da União, previsto no caput, 

esta° sujeitos à identificação do beneficiário final e 1.  obrigatoriedade de depósito em sua conta 

bancária. 

22 Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação, pelo 

banco, do beneficiária do pagamento, poderão ser realizados pagamentos a beneficiários finais pessoas 

físicas que não possuam coma bancária, observados os limites fixados na forma do art 18. 

32 Toda movimentação de recursos de que trata este artigo, por parte dos 

convenentes, executores e Instituições financeiras autorizadas, será realizada observando-se os 

seguintes preceitos: 

I - movimentação mediante conta bancaria espedica para cada instrumento de 

transferência (convênio ou contrato de repasse); 
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II - pagamentos realizados mediante crédito na conta bancária de etuladdade dos 

fornecedores e prestadores de se.vicos, facultada a dispensa deste procedimento, por ato da 

autoridade máxima do concedente ou contratante, devendo o convenente ou contratado Identificar o 

destinatário da despesa Por melo do registro dos dados no SICONV: e ¡Redação dada pelo Decrete 
ns 6.619. de 2008S 

lii - transferência das informações mencionadas no Inciso I ao SIAFI e ao Portal de 

Convénios, em melo magnético, conforme normas expedidas na forma do art. 18. 

Ante o exposto, opino no seguinte sentido: 

1. 	Ausência de impedimento legal para assinatura da minuta de fis. 278. 

2 Existência de isenção de tarifas bancárias na manutenção e 

movimentação da conta dos Convênios que eventualmente esta 

Universidade houver celebrado. 

Era este o entendimento que gostaria de submeter à decisão de Vossa 

Senhoria, 
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